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A tareia do Supremo Tribunal (*)

J . d e  C a s t r o  N u n e s  '
M inistro do Suprem o Tribunal Federei

0
 ASSUNTO que me distribuiu Haroldo Val- 

ladão, m eu preclaro colega e vosso jovem 
presidente, já  mereceu de outros, entre os quais os 

em inentes Philadelpho Azevedo, Levi Carneiro e 
Noé Azevedo, cujos nomes declino na ordem em 
que se pronunciaram, esclarecidas sugestões.

Por isso mesmo vacilei um pouco ao aceitar o 
honroso convite para trazer as minhas achegas, a 
m inha pobre contribuição que pouco ou quase na
da poderá acrescentar ao que já  ficou dito.

M as habituei-me a obedecer às determinações 
do Instituto, que me teve por mais de vinte arios 
como um dos seus consócios, dos mais obscuros, 
sem ser, contudo, dos menos devotados.

Passemos a examinar o assunto para o qual fui 
convocado e que procurarei desenvolver com espí
rito de colaboração, transigindo com as minhas 
idéias sôbre o recurso extraordinário, como vere
mos adiante, para aceitar a solução mais am adu
recida na opinião e mais viável neste momento, 
sem todavia perder de vista que nesse esfôrço de 
conciliação em que estamos todos empenhados e 
que já alcançou as esferas oficiais, segUndo me 
consta, é preciso agir cuidadosam ente para não sa
crificar o papel e a destinação do Supremo T ribu
nal, consideração superior a preponderar em qual
quer solução proposta.

O congestionamento do Supremo Tribunal, o 
crescimento do serviço que, de três anos a esta par
te, se vem acentuando, e tende a agravar-se, to r
nando impossível o desempenho da função, é par
ticularm ente interessante e de difícil solução ou 
atenuação . É  que, em se tratando de qualquer 
outro tribunal, de um tribunal de apelação, por 
exemplo, a dificuldade se remove aum entando o

( )  C onferência  realizada no In s titu to  da O rdem  dos 
A dvogados do B rasil ( D . F . ) ,  a  19 de m aio do co rren te  
a n o .

número dos juizes e fragm entando o tribunal em 
câmaras, o que vale dizer, desdobrando-o em ór
gãos entre os quais será repartido o trabalho .

M as o Supremo T ribunal é por sua natureza 
único, não com porta divisão em Câmaras, porque 
a sua competência, tôda de base constitucional, 
supõe um corpo formado de onze ministros, e são 
êsses onze, ou a maioria dêles, que hão de decidir 
os recursos extraordinários e, de um  modo geral, 
tôdas as questões que sobem ao seu conhecimento, 
originàriamente ou m ediante recurso.

Não fôra isso, fôsse possível, ou aconselhável 
dividí-lo em Câmaras, atribuindo a um a delas o 
julgam ento dos recursos extraordinários, a outra o 
dos habeas corpus e conflitos de jurisdição, e tc ., e 
a um a terceira o das apelações e agravos —  e se 
teria resolvido o problema, m ediante êsse expe
diente, que teria desfigurado a Côrte Suprema, é 
certo, mas que aum entaria o rendim ento do ser
viço, porque, afinal de contas, haveria tan tas cor
tes supremas quantas as Câm aras em que se divi
disse .

Dir-se-á que a unidade poderia ser atendida m e
diante embargos para o tribunal pleno. Mas, en
tão, para não frustrar o objetivo de aum entar o 
rendim ento pela m ultiplicação dos órgãos decisó- 
rios, seria preciso lim itar os embargos, m utilando 
a competência do plenário em m uitas questões, 
subtraídas ao seu conhecimento, como vai ocor
rendo atualm ente com o sistema de duas Turm as, 
que decidem isoladam ente sobre a cabida do re 
curso extraordinário que é, por assim dizer, a pe
dra de toque no julgam ento de tais recursos.

-  A dificuldade está n isso . Será necessário veri
ficar, num  estudo mais aprofundado do assunto, o 
que está sobrando na com petência do Supremo 
Tribunal, o que pode ser deslocado, o que pode 
ser modificado sem sacrifício dos altos fins nacio
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nais que informam a sua existência neste regime, 
de modo que a tarefa seja proporcionada às pos
sibilidades #hum anas dos seus juizes e o desempe
nho da função possa ser m antido em dia.

Não creio, entretanto, que, em bora estruturado 
em novas bases o recurso extraordinário e retirada 
a competência de recurso ordinário, de fácil des
locamento para outra instância a ser criada ou 
aproveitada, possa vir a ser pequena a tarefa do 
Supremo T ribunal. H á de ser sempre vultosa e de 
árduo desempenho.

H á um fator que se não remove e tende a acen
tuar-se ainda : a dilatação da órbita legislativa da 
União, o crescimento do volume das leis federais, 
que já  hoje disciplinam o processo civil e penal e 
vão alcançando vários outros setores como um 
fenômeno ligado à política intervencionista do Es
tado m oderno . Ora, o recurso extraordinário existe 
em função da legislação federal, é a esta que êle 
serve, como instrum ento de sua preservação; de 
modo que o crescimento da ação legislativa da 
União leva necessariamente ao crescimento em 
volume dos recursos extraordinários. •

É  êsse, a meu vêr, o principal fator da pletora 
que ora se verifica, e acentua-se. Não é tanto  o 
caso tão malsinado da letra a. Êle por si só não 
teria criado o atual estado de coisas. E  senão ve
jamos : em 1939, cinco anos depois de sua exis
tência no texto constitucional, não foram mais de 
286 os recursos extraordinários entrados no Su
premo Tribunal; mas êsse número, logo no ano se
guinte, 1940, quase quadruplicou, subindo a 804, e 
continuando em ascensão —  1 .047  em 1941, 
1 .333 em 1942.

Acredito que para isso tenham  concorrido as 
novas leis processuais ou, de um modo mais geral, 
o desenvolvim ento da atuação legislativa da 
U n ião .

Outros fatores coadjuvantes estarão concorren
do para o mesmo resultado. T al é o caso de algu
mas inovações trazidas pelo Código do Processo 
Civil.

Assim é que o tratam ento  jurisdicional dispen
sado ao litigante na segunda instância local pro
pícia a corrida para o recurso extraordinário, se
gundo observações que tenho colhido em conver
sa com vários colegas advogados. A começar pelo 
redução ao mínimo-plural do número dos julga
dores em segunda instância, dois desembargado
res que, em sendo concordes, decidem soberana

m ente quando confirmam a prim eira decisão, fe
chando-se ao vencido qualquer meio de provocar 
o pronunciamento do tribunal pleno, por efeito da 
dem asiada redução dos embargos.

Não desconheço, antes reconheço os nobres in
tuitos que terão levado o ilustre codificador do 
processo civil a adotar essas medidas drásticas, vi
sando acelerar o julgam ento dos feitos e obstar- 
lhes a procrastinação pela multiplicidade dos re
cursos .

M as o fato é que, reduzindo a esfera de defesa 
do litigante na segunda instância local, o movi
m ento de reação teria de vir da situação de an
gústia criada para o vencido, que procura a todo 
o transe um a saída e esta se lhe depara no recurso 
extraordinário, que sabe descabido, mas ten ta  em 
desespêro de causa.

Já  observou H aroldo Valadão que dois desem
bargadores não chegam a formar Câmara, o julga
mento por êsse duumvirato  não é um julgamento 
em Câm ara ou Conselho, julgam ento em Relação, 
que nisso consistiria, segundo a tradição só agora 
in terrom pida.

Sobretudo nos grandes tribunais de apelação, 
como o de São Paulo, com 26 desembargadores, e 
o do D istrito Federal, com 25, a impressão do liti
gante, que viu o seu caso encerrado por dois juizes, 
deve ser a de que a sua questão não foi julgada 
por um tribunal, um a instância coletiva, um ple
nário de julgam ento.

É  bem de ver que, na outra margem da cor
rente, não posso dar testem unho dêsse estado psi
cológico; mas julgo-o pelo menos verossímil, pelo 
que tenho ouvido, e que esteja concorrendo para o 
maior volume dos recursos extraordinários.

Outro fator a ser im putado ao Código de P ro
cesso : a dispensa do instrum ento para o recurso 
extraordinário, instrum ento que, todavia, se m an
teve para a revista, tornada assim mais barata do 
que aquela, como notou Levi Carneiro, acrescen
tando que a dispensa do traslado torna até impos
sível a formação regular do arquivo do Supremo 
T ribunal.

Não se compreende a razão dessa imprevista fa- 
cilitação do recurso excepcional, que hoje se inter
põe nos próprios autos da ação, como apelação ou 
agravo de petição, propiciando incurialm ente o 
uso e o abuso do recurso.

A letra a teria de servir de porta larga de en
trada para os recursos tentados ainda que sem fun
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dam ento sério. É  nisso que consiste a sua parti
cipação, apenas concorrente, nesse quadro que ve
nho de descrever. Envolvendo um a apreciação do 
mérito da constrovérsia, ela dá o enquadram ento 
fácil em qualquer caso, o livre acesso de qualquer 
dem anda ao Supremo Tribunal, quando mais não 
seja ao menos para verificar que a decisão não 
contrariou abertam ente a letra .

Hão de ser raros os litigantes que o não ten
tem, ainda que sabendo de antem ão que o recur
so não será conhecido. E o trabalho que dá, o tem 
po que tom a ao Tribunal ou à T urm a que o re
presenta, o exame da questão para chegar a êsse 
resultado é quase o mesmo que se despende para 
conhecer e dar ou não provimento, porque, em 
regra, o estudo feito e que leva a não conhecer, com 
pouco mais se com pletará para confirmar ou re
formar o julgado recorrido.

O caso da letra a, nos têrm os em que está for
mulado, no que exprime como condenação da exe
gese fora da letra ou como elogio da interpretação 
literal, não foi de feliz inspiração, o que digo sem 
quebra da minha veneração pelo saudoso e insig- 
ne M inistro A rthur R ibeiro. .

Poderia e deveria ser, não suprimido, m as'subs
tituído por outro que com redação adequada, vi
sasse a inaplicação ou a aplicação fraudulenta da 
lei federal, em têrmos tais que eqüivalessem à ina
plicação ou recusa da aplicação.

O recurso extraordinário serve ao objetivo res
trito  de fazer aplicar, pelas Justiças lòcais, as leis 
da União, e não à tutela, que se lhe acrescentou, 
da interpretação adotada pelas Córtes estaduais 
na aplicação dessas leis. Êle só existe, nos países 
de organização federativa, para impedir que a lei 
federal seja arredada do julgam ento da espécie e 
substituída por um a lei local, a que se dê preva
lência, ou pelos princípios gerais de direito to
mando o lugar das normas traçadas pela U nião.

A interpretação boa ou má, o julgamento, certo 
ou errado, da espécie, não interessa à Nação, não 
compromete a preeminência e a autoridade das 
leis federais, não põe em cheque a supremacia da 
União na ordem judiciária. Só o afastam ento os
tensivo ou fraudulento da lei ou a invalidação des
ta, ainda que em cotejo com a própria Constitui
ção, ou a preferência dada a uma lei local com sa 
crifício da norm a federal invocada —  só nessas 
hipóteses, que são tôdas de lei federal comprome
tida na sua aplicação, se justifica o recurso extra

ordinário, que é, com essa ou qualquer outra deno
minação, que se lhe queira dar, um recurso que 
se interpõe de Justiças, que não são da União, mas 
que aplicam e são obrigadas a aplicar as suas leis, 
para um a instância federal de superposição in
cumbida de tornar efetiva essa aplicação.

É  bem de ver que êsse mecanismo supõe a au
tonomia das Côrtes Locais no entendim ento das 
leis da União, repousa na base dessa confiança, na 
confiança que nelas deposita a Nação quando lhes 
entrega a adm inistração da Justiça, a realização 
do direito disciplinado por suas leis.

Acrescentou-se, porém, a partir da Reforma 
Constitucional de 1926, um a função nova ao re
curso extraordinário, destinado a desem penhar um 
controle de interpretação das leis federais, no in- 
terêsse da sua uniforme aplicação. Considerou-se 
que, dêste modo, se teria assegurado m aior eficá
cia à observância do direito objetivo da União ,e 
servido ao escopo da sua unidade.

É  sem dúvida um a razão ponderosa que justi
fica a presença do dispositivo, ainda agora, no tex
to constitucional. M as já  deslocado êsse ponto de 
vista do quadro dos princípios que governam o 
recurso extraordinário. E  por isso mesmo êsse 
controle hermenêutico, essa revisão dos julgados 
locais por desacêrto ou discrepância de in terp reta
ções, não existe nem nos Estados Unidos nem na 
Argentina, que continuam a passar sem ê le .

É  que a intervenção do Supremo T ribunal nas 
controvérsias de m era interpretação nada tem  que 
ver com o recurso extraordinário.

Existe como caso de ta l recurso como poderia 
existir em outro lugar da Constituição, como re
curso de outra natureza, porque, na verdade, êsse 
contencioso de interpretação que para aqui trans
plantamos é próprio das Côrtes de Cassação do 
continente europeu . •

Observou com razão o em inente Levi Carneiro, 
de cujas idéas, expostas no vol. 2.° dos Arquivos 
do M inistério da Justiça, estou m uito aproximado, 
que êsse objetivo de cristalizar a jurisprudência 
pode não ser até conveniente; porque a interpre
tação, hoje adotada, pode ser am anhã abandonada, 
e justificadam ente, no interêsse da m elhor realiza
ção do d ire ito . E  é nisso, nessa flexibilidade, nesse 
poder ou capacidade de adaptação às circunstân
cias novas, que consiste a superioridade da revela
ção jurisprudencial do direito em face da lei, rígida
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e fria, e em regra insuficiente para conter no seu 
enunciado as soluções mais justas e mais hum a
nas . > ,

Seja, porém, como fôr, não me parece viável a 
supressão da letra d, que não encontraria am bien
te, ao que suponho. Existe a convicção generali
zada —  e para isso concorre precisam ente o inciso 
d, e, ainda mais, o inciso a —  de que o Supremo 
Tribunal é um tribunal de revisão de julgados 
locais, um a instância de apelação apenas mais gra
duada, com desconhecimento da sua destinação 
específica, ampliada, alargada e, de certo modo, 
desv irtuada.

Mas, mantido o inciso d, com ligeira modifica
ção, que indicarei, não há razão para o inciso a, 
que vê o mesmo problem a de interpretação da lei 
federal, ainda que por um só aspecto, o aspecto 
unilateral da interpretação fora da letra .

T anto  pode levar o recurso conhecido com fun
dam ento na alínea d  à cassação do julgado ape
gado à letra da lei como do que se m ostrar distan
ciado dela, porque o contencioso de interpretação 
que por êle se autoriza é amplo, visando o enten

dim ento que ao Supremo T ribunal pareça mais 
conforme ao direito, mais razoável e acertado, en
tre julgados de diferentes tribunais.

É  certo que nem sempre será possível enqua
drar o recurso na letra d, por inexistir julgado 
apontável em têrm os que justifiquem a discrepân
cia.

M as não creio que sejam  muitos os casos de um a 
aplicação isolada da lei federal.

O que a m inha experiência me perm ite atestar 
é que em regra o litigante, quando assistido por 
um advogado diligente e familiarizado com a ju 
risprudência, consegue apontar ao menos um ju l
gado, ainda que antigo, proferido na vigência de 
lei anterior, já  revogada. #

Já  temos entendido, pelo menos na Prim eira 
Turm a, que o aresto trazido à colação pode ter 
solucionado a espécie por aplicação da lei anterior 
a que a vigente veio substituir em idênticos tê r
m os. O essencial é a identidade da relação jurídi
ca, identidade que terá  de envolver, sem dúvida, 
a identidade das norm as legais aplicadas, normas 
que poderão todavia, ser diferentes, porque suces
sivas .

Dêste modo se alarga o âmbito ou compreensão 
do recurso, que passa a ter por objeto o exame 
comparado de espécies idênticas, e não sòmente o 
que se lê no texto, o exame do julgado recorrido e 
dos apontados em referência a um a mesm a lei, a 
um mesmíssimo  texto, o que nem sempre é possí
vel.

Sobretudo agora, quando existem leis novas sô
bre o processo civil e penai, quando se vai ope
rando um a renovação legislativa em todos os se
tores, a comparação das espécies não deverá ficar 
subordinada à condição de situar-se no exame da 
mesm a  lei federal. A lei aplicada pelo julgado re
corrido, a lei vigente e cuja interpretação unifor
m e se busca fixar, é que terá de ser, necessària- 
mente, lei federal. A aplicada no julgado ante
rior terá  sido um  código local a que substituiu a 
lei federal em causa, repetindo ou adaptando re
gras ou conceitos jurídicos já  existentes e sôbre os 
quais já  se formara jurisprudência.

M as para isso, para possibilitar a comparação 
das espécies que se decidem hoje por aplicação de 
lei federal e disciplinavam-se até há pouco por leis 
estaduais, será necessário modificar a redação do 
dispositivo.

Será assim possível levar ao Supremo Tribunal 
as aplicações recebidas pelas novas leis processuais 
nas instâncias locais, sem o risco, que poderia de
correr da supressão do inciso a, de deixar fora do 
alcance do recurso extraordinário a interpretação 
daquelas e de outras leis recentes.

Seria útil d ilatar o prazo —  m atéria, já  então, 
acessível à lei ordinária —  para a interposição do 
recurso pelo menos na hipótese da letra d .  É  um 
caso que supõe documentação, prova ou, pelo m e
nos, indicação, em repositório idôneo, de julgados 
discrepantes. A êsse entendim ento mais liberal 
tenho aderido, porque seria impossível, sem frus
trar praticam ente a utilização do recurso, p reten
der que o recorrente obtivesse no exíguo prazo de 
dez dias certidões de julgados de tribunais de Es
tados longínquos.

Eu aum entaria para 30 dias êsse prazo, para 
exigir, não direi a certidão do julgado, se publica
do oficialmente ou em revista idônea, mas, pelo 
menos, a prova ou dem onstração de sua definiti- 
vidade, condição essencial à intervenção do Su
premo T ribunal na revisão dos julgados locais e 
de difícil, senão impossível apuração, à vista de



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 91

um julgado apenas publicado, que terá sido, possi
velm ente reform ado.

A supressão da letra a levaria a um a modifica
ção no inciso da letra b, de modo a abranger as in
terpretações da própria Constituição, em não ha
vendo lei de perm eio. Essas hipóteses pertenciam  
aos antigos juizes federais, subindo ao Supremo 
Tribunal por apelação. H oje entram  na compe
tência das duas instâncias locais.

São casos esporádicos em que a ação ou a defesa 
assenta direta e exclusivamente na Constituição 
Federal; mas, ainda assim, retirado o caso da letra 
a, não haverá como trazer à Côrte Suprem a um 
dêsses casos, pelo menos se não fôr possível (e a 
raridade das hipóteses não desautoriza supor), si
tuar o recurso na comparação de espécies idênti
cas.

O recurso extraordinário, em m atéria constitu
cional, obedeceu, aqui como nas matrizes da sua 
instituição entre nós, a um pensamento de valori
zação da lei ordinária, quando cotejada esta com 
a Constituição. É  à lei, e não a esta, que êle aco
de, quando o juiz estadual se nega a aplicá-la, apli
cando em bora a Constituição.

A razão de ser dessa orientação confirma o que 
já  ficou d ito . O que interessa aos fins nacionais a 
que serve o recurso extraordinário é a aplicação 
das leis federais, das normas expedidas pela União, 
norm as que hão de ser presumidam ente válidas 
para as Justiças locais e que não podem ser elidi
das na sua aplicação, sob nenhum  pretexto, por
que isso afetaria, se pudesse ser adm itido sem re
médio, a autoridade constitucional dos órgãos que 
legiferam para a Nação, daí decorrendo que só o 
Supremo T ribunal poderá, em definitivo, arredá- 
las do julgam ento das espécies, por inconstitucio

nais.
Por isso é que a argüição de inconstitucionali- 

dade de dada lei federal não bastg para a abertu
ra do recurso, sendo necessário tenha sido acolhi
da pelas instâncias locais, porque, na hipótese in
versa, quando desacolhida, a lei federal foi apli
cada e imune ficou a soberania legislativa ou legi- 
ferante da U nião.

No caso da letra c o tratam ento  é diverso por
que invertida a hipótese, que é substancialm ente a 
m esm a. O cotejo situado no plano constitucional, 
se estabelece entre a lei fundam ental do país e a 
lei local, cuja autoridade e aplicação pela Justiça

do próprio Estado não interessa à União pres
crever .

O recurso por m era interpretação da Constitui
ção, em qualquer sentltào, mesmo nas hipóteses em 
que as Justiças locais apliquem leis federais argüi- 
das de infringentes da Constituição ou deixem de 
aplicar leis locais por im putação do mesmo vício, 
já não seria a rigor um recurso extraordinário, em 
bora nessa segunda hipótese se tenha adm itido 
certa ampliação nos Estados Unidos. Seria já  en
tão um recurso de outra natureza e que m udaria a 
fisionomia do Supremo Tribunal, que passaria a 
Côrte de Justiça Constitucional, à sem elhança da 
que existiu na Áustria e funcionou oito an o s.

Existem talvez tendências para am pliar o con
tencioso constitucional que o Supremo T ribunal 
não exerce senão em hipóteses restritas pelo re
curso extraordinário, em bora am plam ente, sem a 
mesma condição de unilateralidade, em quaisquer 
casos que, m ediante meio diverso, possam subir ao 
seu conhecimento.

Seria um aspecto digno de atenção —  e nesse 
sentido existem interessantes sugestões de Gabriel 
Passos —  e que a existência hoje de Justiças au
tônom as da União, sem articulação ou escassa
m ente articuladas com o Supremo Tribunal, jus
tificaria —  o exame da conveniência de d ilatar o 
controle a ser exercido, em bases a serem estuda
das, sôbre as côrtes federais inferiores quando de
cidirem sôbre interpretação da Constituição.

Já  vão demasiado longas essas observações que 
a mim mesmo prefixei restritas ao que é viável 
como solução média neste m om ento. Será a su
pressão da letra a, a modificação da alínea b, de 
medo a abranger os casos de decisão por in terpre
tação da própria Constituição, e a alteração do 
enunciado da letra d, nos têrm os expostos.

D e par com isso, o deslocamento da com petên
cia do recurso ordinário, nas causas da União, que 
somente se justificava, e seria então irremovível, 
quando existia um a prim eira instância fed era l. 
Hoje, porém, tan to  podem ir ao Suprem o ou a um 
tribunal federal de apelação, como tive ocasião de 
sugerir há tempos, por honrosa incumbência oficial, 
os recursos interpostos das decisões proferidas na 
prim eira instância local, como poderão subir aos 
tribunais de apelação, m ediante um a Câm ara a ser 
criada em cada um  dêles, se fôr necessário, arti
culada com os Juízos dos Feitos da Fazenda N a
cional. Tam bém  a idéia de adjudicar essa- com
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petência ao Tribunal de Contas pode servir, con
tanto que a Câm ara que houver de funcionar como 
segunda instância daqueles juízos tenha o caráter 
indeclinável de órgão judiciário, condição de eficá
cia de tal solução.

As minhas preferências são, porém, para a cria
ção de um a instância federal de recursos, articula
da não só com os Juízos dos Feites da União mas, 
ainda, com o s  órgãos adm inistrativos de jurisdi
ção contenciosa, aproveitando a experiência dessa 
jurisdição m ista praticada nos Estados Unidos.

Êsse tribunal teria sede no Distrito Federal e 
jurisdição em todo o país.

Não haveria necessidade senão de um, abando
nada, como deve ser, a idéia dos tribunais regio
nais, criados nos Estados Unidos como na Argen
tina a bem da descentralização judiciária, ao tem 
po em que o problem a das distâncias se apresen
tava em têrm os que são hoje muito diversos.

PARECERES
FU N CIO N Á RIO  PÚ BLICO  —  ORGANIZAÇÃO 

DO SERVIÇO PÚ BLICO  EM  CARREIRA 
—  D IR E IT O  À PROM OÇÃO —  SITU A
ÇÃO JU R ÍD IC A  D E F IN IT IV A M E N T E  
C O N ST IT U ÍD A . ' _

—  No interêsse do serviço é que o legisla
dor preferiu a modalidade da organização do 
serviço m ediante os quadros de carreira; o in
terêsse do funcionário é apenas um  meio do 
que se serviu o legislador para beneficiar o 
serviço. .

—  O direito às vantagens da carreira, en 
quanto não se efetiva, pelo preenchimento dos 
requisitos, a sua atribuição a um  ou mais in
divíduos, é uma simples regra de direito obje-

, tivo, que poderá ser modificada pelo legisla
dor sem  que contra a modificação os funcio
nários possam invocar a existência de um  di
reito adquirido.

—  O direito à promoção, enquanto não se
concretiza m ediante a reunião em  um  deter- 

ê

minado indivíduo de todos os requisitos exi
gidos pela lei, é tão somente uma possibilida
de de gôzo que cabe, genérica e indetermina- 
dam ente, a todos os indivíduos de uma deter
minada classe.

—  N o  caso de promoção por m erecim ento , 
o direito à promoção só resultará para deter-

Em  qualquer caso, seja qual fôr a Solução a ado
tar, será indispensável cogitar de um recurso os- 
pecial que devolva ao Supremo Tribunal o conhe
cimento do caso em que haja condenação da União, 
em certas hipóteses.

A tarefa que, ainda assim, pesaria sôbre os om 
bros do Supremo Tribunal, seria grande, mas es
taria proporcionada à limitada capacidade hum a
na. Teriam  saído do seu conhecimento os casos 
ínfimos de cobranças e outras questões de nenhum 
relêvo nacional. Estaria fechada a porta larga de 
entrada dos recursos extraordinários de mera p ro
telação, recursos que, na m aré m ontante em que 
vão, acabarão restaurando na competência do Su
premo as revisões criminais, como observou Phi- 
ladelfo Azevedo.

São essas as observações que me ocorrem e tra 
go despretensiosamente atendendo ao vosso con
vite.

minado funcionário, quando apurado o m ere
cimento dos indivíduos a cuja classe êle per
tence, a promoção tenha que lhe ser, neces- 
sàriamente, atribuída, com exclusão de todos 
os outros. Se pela apuração do merecimento, 
a um número de funcionários maior do que o 
número de vagas se reconhece igual aptidão 
à promoção, não èe firma para nenhum  dêles 
em  particular o direito a ser prom ovido: a 
administração escolherá dentre os igualmente 
aptos aquêles que queira promover.

—  A  situação jurídica definitivam ente cons
tituída é a situação para cuja constituição ou 
individuação se tenham realizado todos os 
elem entos necessários ou essenciais, ou a si
tuação para cuja constituição tenham sido sa
tisfeitos os requisitos exigidos pela lei em  vi
gor ao tem po em  que ela se constitui.

—  Interpretação do art. 6 da Lei de In 
trodução ao C ód . Civil ( D ec.L ei 4 .657 , de

4-9-42).

PARECER

1 —  A questão  resum e-se em  saber se funcionários de 
carre ira , aos quais se ab re  a p e rspec tiva  de  prom oção no 
caso de  vagas de cargos de grail im ed ia tam en te  superior, 
adquirem , pelo  sim ples fa to  da  ab ertu ra  das vagas, d ire ito  
à  p ro m o ção . Ou, em  outras pa lavras , o  d ire ito  geral e 
ab stra to  ívs vantagens da  carre ira  incorpora-se, desde logo, 
ao pa trim ôn io  do funcionário, indepen d en tem en te  da veri-


